
 

30ª ata do Comitê de Gestão do triênio 2021-2023 
Santos, 07 de julho de 2021 

 

Publicada nos termos do Artigo 30 do Regimento Interno do Comitê de Gestão. 
Original de posse do Conselho Deliberativo. 

 

No dia 07 de julho de 2021, às 18h30, o Comitê de Gestão do Santos Futebol 
Clube se reuniu com alguns membros na Vila Belmiro e outros virtualmente, por 
meio do aplicativo Zoom. 
 
Participantes: Andres Rueda, José Carlos Oliveira, Dagoberto Oliva, José 
Berenguer, Rafael Leal, Ricardo Campanário, Vitor Loureiro Sion e Walter 
Schalka. 
 

PAUTA 

Item: 01 Assunto: Comentários sobre orçamento e Planejamento 
Estratégico 

Item: 02 Assunto: Processo judicial contra o Santos na Espanha  

Item: 03 Assunto: Acordo com a Doyen 

Item: 04 Assunto: Acordo com o atleta Alex Negueba 

Item: 05 Assunto: Procedimentos Administrativos 

Item: 06 Assunto: Acordo de marketing 

 

Item da Pauta: 01 Proponente: Andres Rueda 

Assunto: Comentários sobre orçamento e Planejamento Estratégico 

Comentários: 

O presidente iniciou a reunião apresentando o fluxo de caixa 
aos demais membros do CG e indicando a necessidade de usar 
uma primeira parcela do Funding aprovado no Banco Safra para 
as despesas de julho, como as parcelas dos acordos com 
Krasnodar e Huachipato.  



 

 
Rueda também informou sobre a decisão do Departamento de 
Futebol de trazer de volta ao clube o zagueiro Wagner 
Leonardo, fato que teve a concordância de todo o CG.  

 
 

Item da Pauta: 02 Proponente: José Carlos Oliveira 

Assunto: Processo judicial contra o Santos na Espanha 

Comentários: 

José Carlos de Oliveira apresentou o caso da cobrança de 
impostos decorrentes da transferência de Neymar, exigíveis em 
2013 e em 2015. Esclareceu que recebemos da Agência 
Tributária Espanhola a comunicação da condenação do clube ao 
pagamento do EUR 2.715.049,18, que pode acarretar no 
bloqueio de recebíveis do clube na Europa. Além disso, o 
escritório contratado pelo Santos para cuidar do processo 
informou uma dívida de 225 mil euros pelos serviços prestados, 
que precisaria ser quitada para a continuidade do trabalho. 
 
A proposta do Departamento Jurídico é de pagar o escritório, 
quitando honorários vencidos e vincendos... A proposta foi 
então colocada em votação.  

VOTAÇÃO SIM NÃO ABSTENÇÃO 

Andres Rueda X   

José Carlos Oliveira X   

Dagoberto Oliva X   

José Berenguer X   

Rafael Leal X   

Ricardo Campanário X   

Vitor Loureiro Sion X   



 

Walter Schalka X   

RESULTADO DA VOTAÇÃO: Aprovado 
Item 2 da ata 30/21 de 07/07/21. 

 
 

Item da Pauta: 03 Proponente: Walter Schalka 

Assunto: Acordo com a Doyen 

Comentários: 

Walter Schalka apresentou uma proposta de acordo com a 
Doyen, em que a empresa renuncia a cerca de 45% do valor que 
pleiteava na Justiça de forma definitiva. O Santos, por sua vez, 
pagaria o valor acordado de duas formas. A primeira delas seria 
dividida em três parcelas: a) com parte do valor bloqueado pela 
Justiça; b) com uma parcela da venda do zagueiro Luan Peres; 
c) em setembro de 2022.  
 
A segunda forma de pagamento seria por meio da transferência 
de 15% da venda de qualquer atleta do clube, até que o valor 
acordado seja alcançado.  
 
Dessa maneira, o Santos não terá mais risco de retenção de 
suas receitas, conforme ocorre até o momento, e receberá 
parte do valor retido.  

VOTAÇÃO SIM NÃO ABSTENÇÃO 

Andres Rueda X   

José Carlos Oliveira X   

Dagoberto Oliva X   

José Berenguer X   

Rafael Leal X   

Ricardo Campanário X   



 

Vitor Loureiro Sion X   

Walter Schalka X   

RESULTADO DA VOTAÇÃO: Aprovado 
Item 3 da ata 30/21 de 07/07/21. 

 
 

Item da Pauta: 04 Proponente: Andres Rueda 

Assunto: Acordo com o atleta Alex Negueba 

Comentários: 

O presidente colocou em votação a rescisão do contrato do 
atleta Alex Negueba, que recebeu proposta para jogar no 
Hegelmann, da Lituânia. O Santos FC continuaria com 45% dos 
direitos econômicos do atleta.  

VOTAÇÃO SIM NÃO ABSTENÇÃO 

Andres Rueda X   

José Carlos Oliveira X   

Dagoberto Oliva X   

José Berenguer X   

Rafael Leal X   

Ricardo Campanário X   

Vitor Loureiro Sion X   

Walter Schalka X   

RESULTADO DA VOTAÇÃO: Aprovado 
Item 4 da ata 30/21 de 07/07/21. 

 
 
 



 

Item da Pauta: 05 Proponente: José Carlos Oliveira 

Assunto: Procedimentos Administrativos 

Comentários: 

José Carlos Oliveira apresentou o resultado de dois 
procedimentos administrativos realizados pelo Departamento 
Jurídico para votação do CG. O primeiro deles foi pelo 
arquivamento do PA DIS-DJ 10/2020, por perda de objeto 
decorrente da saída do profissional do clube, o que foi 
aprovado por unanimidade.  
 
O segundo parecer, do PA DIS-DJ 02/2021, sugere 9 meses de 
suspensão para um associado denunciado por descumprimento 
do artigo 12, alíneas “f” e “l” do Estatuto Social do clube. O 
presidente defendeu a expulsão do associado devido ao 
histórico do mesmo. José Carlos de Oliveira e Walter Schalka 
sugeriram que o CG acatasse a pena indicada pelo 
Departamento Jurídico para que, em caso de reincidência, o 
associado fosse banido do clube. A proposta de suspensão de 9 
meses foi então colocada em votação.  

VOTAÇÃO SIM NÃO ABSTENÇÃO 

Andres Rueda  X  

José Carlos Oliveira X   

Dagoberto Oliva X   

José Berenguer X   

Rafael Leal X   

Ricardo Campanário X   

Vitor Loureiro Sion   X 

Walter Schalka X   

RESULTADO DA VOTAÇÃO: Aprovado 
Item 5 da ata 30/21 de 07/07/21. 



 

 
 

Item da Pauta: 06 Proponente: Vitor Sion 

Assunto: Acordo de marketing 

Comentários: 

Vitor Sion colocou em votação um acordo alinhado pelo 
Departamento de Marketing com a empresa de isotônicos TNT. 
A companhia supriria toda a demanda do Departamento de 
Futebol em troca de contrapartidas de marketing. 

VOTAÇÃO SIM NÃO ABSTENÇÃO 

Andres Rueda X   

José Carlos Oliveira X   

Dagoberto Oliva X   

José Berenguer X   

Rafael Leal X   

Ricardo Campanário X   

Vitor Loureiro Sion X   

Walter Schalka X   

RESULTADO DA VOTAÇÃO: Aprovado 
Item 6 da ata 30/21 de 07/07/21. 

 
 


